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EDITAL Nº2 TEMPORADA DE VERÃO 
2014/2015

O MUNICIPIO DE LAGUNA, por meio de seu 
órgão representativo, a Prefeitura Municipal 
de Laguna, vem através da Secretaria de 
Administração e Serviços Públicos e a CECAF 
(Coordenadoria Especial de Controle de 
Ações Fiscais), de acordo com a legislação 
vigente, faz saber a quem possa interessar, 
que no dia 26/12/2015  das 14 às 18h, estará 
recebendo inscrições para exploração 
comercial da atividade abaixo relacionada, 
para a temporada de verão 2014/2015 na 
Praia do Mar Grosso, cujos procedimentos, 
regem-se pelas cláusulas abaixo:

1. DO OBJETIVO:
O objeto do presente edital, é possibilitar de 
f o rma  o r d en ada  e  a d equada ,  em 
conformidade com a Lei 1.788/2014 a 
cessão de uso para exploração de quiosques 
conteiners na orla do Mar Grosso:

2. DAS ATIVIDADES:
Os conteiners quiosques deverão ser 
instalado de forma padrão e às expensas dos 
interessados, além de ter toda infraestrutura 
para atendimento aos turistas, respeitar as 
normas de vigilância sanitária, bem como 
devida credencial de identificação numérica.

3. DOS MODELOS E QUANTIDADES 
PERMITIDOS
3.1. Container modelo quiosque com 6 
metros de comprimento, 2,4 metros de 
altura, 2,4 metros de laguna, 1 porta de 
entrada, abertura tipo janela de atendimento, 
medindo 1 metro de altura x 3 metros de 
larguna (1 metro na face menor e 2 metros na 
face maior), com a possibilidade de 
colocação de tablado de madeira (tipo deck), 
medindo 1 metro de largura x 3 metros de 
comprimento................................................
.......4 vagas.
3.2. Conteiner tipo Caminhão baú, com até 
12m de comprimento, 2,5 metros de altura, 
3,00 metros de largura, com tablado de 
madeira (tipo deck).................................1 
vaga.

4. DO PRAZO PARA EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE
O prazo de duração da autorização a ser 
emitida para os proponentes, segundo 
critérios do presente edital, será para o 
pe r í odo  do  ve rão  2014 /2015  que 
compreende o deferimento da presente 
solicitação até 30 de março de 2015.

5. DA PARTICIPAÇÃO
5.1. Os interessados na exploração da 
atividade descrita neste Edital, poderão 
requerer sua participação no processo de 
classificação, no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Laguna, Rua Osvaldo 
Cabral, 140 – Centro, com o preenchimento 
completo do requerimento padronizado, sem 
rasuras ou entrelinhas, devidamente 
comprovado, e assinado no final. No mesmo 
ato, deverá o interessado identificar sua 
at iv idade, a lém do pagamento das 
respectivas taxas.
5.2. Poderão participar deste edital pessoas 
físicas ou jurídicas.
5.3. São exigências para participar do 
processo de classificação:
a- Em caso de pessoa jurídica, documento 
que comprove ser legalmente constituída e 
estabelecida no Município;
b- Documento de identidade e CPF, para 
pessoas físicas e jurídicas;
c- Negativa de débito do Município de 
Laguna para pessoas físicas e jurídicas;
d- Identificação de uma pessoas, para 
representa-la, número de telefone e 
endereço, para recebimento de intimação, 
notificação, e etc, para o caso de pessoa 
físicas;
5.4. Somente será permitida uma (01) 
inscrição por objete deste Edital por pessoa 
física ou jurídica.

6. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS:
O preenchimento das vagas do presente 
edital, dar-se-á por sorteio a ser realizado no 
dia 26/12/2014 às 18:30h na Rua Osvaldo 
Cabral, 140 – Centro, Laguna-SC.

7. DO VALOR:
7.1. Além de locar o contêiner quiosque, 
deverá o interessado pagar a taxa de 850 
UFRM.
7.2. As pessoa jurídicas inscritas no MEI, não 
estarão isentas do pagamento das taxas, por 
se tratar de atividade de caráter eventual.

8. DOS RECURSOS
Em razão da desclassificação de algum 
interessado, por falta de cumprimento de 
alguns dos itens objeto do presente Edital, 
caberá recurso, sem efeito suspensivo, no 
prazo de 3 (três) dias úteis ao Sr. Prefeito 
Municipal.

9. DAS OBRIGAÇÕES DOS INTERESSADOS 
CLASSIFICADOS
É obrigação dos interessados no exercício 
das respectivas atividades:
9.1. Manter a área onde desempenha suas 
atividades com asseio e limpeza, utilizando 
coletores de lixo, e sacos plásticos para o 
armazenamento de detritos;
9.2. Orientar sempre que possível, terceiros, 
sobre a limpeza da praia.
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9.3. Estar sempre uniformizado com o colete, 
exibindo o crachá de identificação, bem 
como portar o alvará para exercício da 
atividade.
9.4. Cumprir as normas de seguranças e 
regulamentos Municipais e as determinações 
da Vigilância Sanitária.
9.5. Cumprir todas as leis, normas e 
regulamentos Municipais e as determinações 
da Vigilância Sanitária.
9.6. Não alterar qualquer equipamento, local 
ou atividade, sem prévio consentimento do 
Poder Público.
9.7. É proibido qualquer ato que venha a 
prejudicar o interesse público, ou a utilização 
do espaço público.
9.8. Fica expressamente proibido, conforme 
determinação do SPU, produção de qualquer 
de alimentos, devendo estes a serem 
comercializados produzidos em local 
d i v e r sos  e  l e v ados  p ron t os  p a r a 
comercialização.
9.9. As liberações comerciais ficam 
condicionadas a emissão de atestado de 
funcionamento emitido pelo corpo de 
bombeiros.
9.10. É expressamente proibida a utilização 
do calçadão da Orla do Mar Grosso.

10. DAS PENALIDADES
Ficam os comerciantes sujei tos as 
penal idades previstas nas diversas 
legislações Municipais, especialmente a lei 
orgânica, cod. Tributário, cod. Sanitário, cod. 
de Postura e cód. de obras.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O comércio de característica sazonal 
decorrente da adjunção dos proponentes 
vencederes ficará sujeito à fiscalização 
federal, estadual e municipal. No âmbito 
municipal, a verificação dar-se-á através das 
Fiscalizações de Obras, Serviços Públicos, 
Tributos e Vigilância Sanitária, Flama e 
Guarda Municipal.
11.2. É proibido transferir, ceder, sublocar a 
vaga ou qualquer outra atividade objeto do 
presente Edital.
11.3. O pedido de inscrição ao processo 
deste Edital, obriga o interessado, ao 
cumprimento de todos os termos do 
presente Edital, correspondendo sua 
inscrição, a aceitação de todas as condições 
e obrigações.
11.4. O Município de Laguna reserva o direito 
de anular, revogar ou alterar o presente Edital 
e o respectivo processo, no todo ou em 
parte, nos casos previstos em lei, ou de 
acordo com a conveniência administrativa, 
técnica ou financeira, sem que caiba aos 
participantes, qualquer direito a indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.
11.5. Somente poderá dar início as 
atividades, o classificado vencedor, que 
estiver cumprido todas as exigência do 
p r e sen t e  Ed i t a l ,  i n c l u s i v e  com o 

recolhimento do valor do lance e, dos valores 
p a r a  a  e x p e d i ç ã o  d o  a l v a r á  d e 
funcionamento.
11.6. Qualquer informação a respeito do 
presente Edital, poderá ser obtida junto ao 
CECAF, sede na rua Osvaldo Carbal 140, 
Centro, Laguna-SC.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão.
11.8. A Comissão para julgamento dos Casos 
Omissos fica composta por: Oldacir Rech 
dos Santos (secretário de administração e 
serviços públicos), Leonardo Fernandes 
Pascoal (Secretário de turismo, lazer e 
desenvolvimento econômico social), Waldir 
José de Souza (Ouvidor municipal e 
coordenador do Cecaf) e Norton de Araújo 
Mattos (Assessor Jurídico da FLC).
Laguna, 22 de dezembro de 2014.

____________________
Oldacir Rech dos Santos
Sec. De Administração e Serv. Públicos

_______________________
Leonardo Fernandes Pascoal
Sec. De Turismo, Lazer e Desn. Eco. E Social

_________________
Waldir José de Souza
Ouvidor Municipal e Coordenador do Cecaf

____________________
Norton de Araújo Mattos
Assessor Jurídico da FLC

Município de Laguna
Estado de Santa Catarina

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5344 
/2014
TOMA DE PREÇO Nº 008/2014

O Município de Laguna, Estado de Santa 
Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 13:30 
horas do dia 07 de janeiro de 2015, estará 
recebendo os documentos de habilitação e as 
p ropos t a s  dos  i n t e r e s sados  pa r a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXECUÇÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO E PASSAGEM DA REDE 
DE  DRENAGEM PLUVIAL  NA RUA 
VENEZUELA, LOCALIDADE MATO ALTO NO 
MUNCÍPIO DE LAGUNA/SC, conforme 
especificado em seu Edital, anexos, e em 
conformidade com a Lei n. 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. Informações e 
esclarecimentos pelo fone: 048-3644-04-01.

Laguna, 23 de dezembro de 2014
 
Grazielle Sitônio Duarte
Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano e Habitação

Extratos

ANEXOS

..........................................................................
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